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Proc. i 351/14.5  

C!T-32/146  1914.6 

KSC/EV  No há como reconhecer do re-
curso interposto sem fundamento 
legal. 

'VISTOS L RLATADOW stee autos em que sorpartea  co 

no recorrente, Maroirio Paria da Rosa, e, como recorrido, Aluir 

Martir Burgos de Frsttaa: 

biarcirio Paria da Ro Ô reclama contra  tnt fr Martir 

Burgos de lreitaa,  a sua dispensa, sem causa justificada, apa-

aix' do contar nais de 10 anos de serviço, visto ter sido admitt 

do em lia de janeiro da 1926, para trabalhar no eu'aasem de pro-

priedade do ro1amad.o e haver sido despedido sa 8 de maio  de 

191i3. 

À recia maçao apz'esentada,ntot apreciada pelo W,Juiz 

de flhz'eito da Comarca de Baga, Rio Ozand1r40 Sul, que d*tez'stt-

nau a arquivamento do processo, de vez que o reclamante havia, 

ao deiziz' os serviços da reclamada, passado recibo de plena  e 

geral quitação, na oonforaldade dia leia trabalhistas. 

«aO Se ám fór ~o com *nao]uç o dada à sua z'eclana.' 

ço,r'ecorr u o reclamante para o Conselho Regional do Trabalho 

da 4 Rsgi o., que, por ac&raao de 28 de maio da 1945, negou pz'o 

vinento ao recurso. 

Inconformado,, ainda, com essa deoisao, Msrolriô Fart* 

da nona recorra Sztz'sordtn'rtt nent. para 6ste Conselho. 

CONSIDBR UOD, preliminarmente, que o presente recurso 

no encontre apõto no art. 896 da Consolidação das Leia do Tra-

balho; 
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Proc. 13 851/45  

191.6 

M. T. 1, C.  C. N. T. -  SERVIÇO  ADMINISTRATIVO 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalha, por maioria 

de votos, dele no tornar conhecimento, por incabível na esp cie, 

contra o voto do Relator, Conselheiro c3odoy Ilha. Custas 6x..le e  

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 191.46 

Pre.3id1ente 

c$raldo A. Faria Btiz3ta 

holator  o 

O'Áau Mota 

Ciente -  Procurador 

Batista I3ittencoUrt 

A8inado. em  / / 
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